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Damascerro Júniot / PSDC

Prcsitlente

nEeurRrN{ENro N" 5J\ , DE 2018.

(i\utoria: Cornissàc, dc Justiça e l{edaçào)

I ixcclentíssirno Scnhor I)rcsidente cla Câmata Ilunicipal cle Cascavel

REQLIEIRO, ,r()s termos clo artigo 44 do Regimento Interno, c após tleüberaçâo

rcalizada pela Comissãc.,, ptorlogaçào cle prazo para cxarar o pârecet ao,{ntcprojeto
de Lei no 122, dc 2018. Ilmcnta: t\utoriza o Podcr lixecutivo A conuatar opcracào de

cródito iuflto à Calxa Flconôrnica Fecleral e dá outras ptovidôncias

I i o que Requer. Sala da Comissào de Justiça e Redação.

Cascavcl,02 de outubro dc 2018
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